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 GABINETE DO REPRESENTANTE DA REPÚBLICA 
PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Decreto do Representante da República
para a Região Autónoma da Madeira n.º 1/2015

de 20 de abril

Nos termos do n.º 3 do artigo 231.º da Constituição da 
República e do n.º 1 do artigo 57.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, apro-
vado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, com as alterações 
introduzidas pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto e 
12/2000, de 21 de junho, exonero do cargo de Presidente 
do Governo Regional da Região Autónoma da Madeira, o 
Dr. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Assinado em 20 de abril de 2015.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 

 Decreto do Representante da República
para a Região Autónoma da Madeira n.º 2/2015

de 20 de abril

Nos termos do n.º 4 do artigo 231.º da Constituição da 
República e do n.º 2 do artigo 57.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado 
pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, com as alterações introdu-
zidas pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto e 12/2000, de 
21 de junho, exonero, sob proposta do Presidente do Governo 
Regional, o Vice -Presidente do Governo Regional, Dr. João 
Carlos Cunha e Silva, o Secretário Regional do Plano e Finan-
ças, Dr. José Manuel Ventura Garcês, o Secretário Regional do 
Ambiente e Recursos Naturais, Dr. Manuel António Rodrigues 
Correia, a Secretária Regional da Cultura, Turismo e Transpor-
tes, Dr.ª Conceição Maria de Sousa Nunes Almeida Estudante, 
o Secretário Regional dos Assuntos Sociais, Dr. Francisco 
Jardim Ramos e o Secretário Regional da Educação e Re-
cursos Humanos, Dr. Jaime Manuel Gonçalves de Freitas.

Assinado em 20 de abril de 2015.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 

 Decreto do Representante da República
para a Região Autónoma da Madeira n.º 3/2015

de 20 de abril

Nos termos do n.º 3 do artigo 231.º da Constituição da 
República e do n.º 1 do artigo 57.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, apro-
vado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, com as alterações 
introduzidas pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto e 
12/2000, de 21 de junho, nomeio Presidente do Governo 
Regional da Região Autónoma da Madeira, o Dr. Miguel 
Filipe Machado de Albuquerque.

Assinado em 20 de abril de 2015.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 

 Decreto do Representante da República
para a Região Autónoma da Madeira n.º 4/2015

de 20 de abril

Nos termos do n.º 4 do artigo 231.º da Constituição da 
República e dos n.º 2 do artigo 56.º e n.º 2 do artigo 57.º 
do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma 
da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, 
com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 130/99, 
de 21 de agosto e 12/2000, de 21 de junho, nomeio, sob 
proposta do Presidente do Governo Regional, o Dr. Má-
rio Sérgio Quaresma Marques, Secretário Regional dos 
Assuntos Parlamentares e Europeus, o Dr. Rui Manuel 
Teixeira Gonçalves, Secretário Regional das Finanças e 
Administração Pública, a Dr.ª Rubina Maria Branco Leal 
Vargas, Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, 
o Dr. António Eduardo de Freitas Jesus, Secretário Regio-
nal da Economia, Turismo e Cultura, o Dr. Jorge Maria 
Abreu de Carvalho, Secretário Regional da Educação, 
a Doutora Susana Luísa Rodrigues Nascimento Prada, 
Secretária Regional do Ambiente e Recursos Naturais, o 
Dr. Manuel Veloso Brito, Secretário Regional da Saúde 
e o Dr. José Humberto de Sousa Vasconcelos, Secretário 
Regional da Agricultura e Pescas.

Assinado em 20 de abril de 2015.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 23/2015
O Small Business Act para a Europa (SBA), consti-

tui uma iniciativa desenvolvida pela Comissão Europeia 
para estabelecer um quadro político abrangente para as 
Pequenas e Médias Empresas (PME), com o objetivo de 
promover o empreendedorismo e a definição de políticas 
públicas orientadas para a competitividade das PME.

Assente na Comunicação da Comissão ao Parlamento 
Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social 
Europeu e ao Comité das Regiões, «Think Small First», 
Um «Small Business Act» para a Europa — COM(2008) 
394 final —, o SBA consagra 10 princípios e várias ações 
políticas e legislativas concretas a implementar, tanto ao 
nível europeu como nacional, para trazer valor acrescen-
tado e criar condições de concorrência leal para as PME, 
bem como para melhorar o respetivo ambiente jurídico e 
administrativo.

O SBA é uma iniciativa paralela à da «Melhor Regula-
mentação», a qual está diretamente apostada na simplifi-
cação e diminuição dos encargos administrativos na União 
Europeia e nos Estados -Membros.

Merece especial destaque, neste contexto, a Comunica-
ção da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Re-
giões, Regulamentação inteligente — Responder às neces-
sidades das pequenas e médias empresas — COM(2013) 
122 final —, que estabelece uma ligação entre estas duas 
iniciativas, ao debruçar -se sobre a desburocratização na 
ótica das PME.


